
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
I 

E S T A D O DE MíHAS G E R A I S 

L B I Hfl 6 1 3 

Autorlaa assinatura de oonvtaio com o D*A*E« e oontfin 

outros providjBndas* 

O povo do Hunicipio ds Viçosa, por seus representani-

tes^ decretou e sn, cn seu nonê  sanciono a seguinte lelt 

Artigo Ifl - Fioa o Prefdto Hunlolpal autorizado a 

assinar, oom o Departamento de jguos e Energia Elétrica do Estado de Hinas 

Gerais, xm oonvflnio psra a construção da Rede do Distribuição urbana do 

bairro Saato AntOnlo (Cantinho do C6a}* 

Artigo 2fl - As despesas oom a execução da poresente < 

l d ooxrexSo por oonta das dotações práprias consignadas no Qpçamento para 

19T2. 

Artigo 3fl - RevDgam-ae as disposições em contrário* 

Artigo 4fl ZMrará eeta l d em vigor, na data de 
sua pidblioação* 

Uando, portanto*̂  a todas aa autoridades a quem o oo» 

nhsdmento e eoaoução desta lei pertencer, que a cmpcaní e a façan cumprir'̂  

tão intairomante, como nela se contém* 

Viçosa, «m vinte (20) de março de 3972 

Prefeito Uunid; 

(Maria Rita Torres Simonid) 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Cftnaxa Kimloipal^ m 17/03/72) 
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